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DECRETO Nº 006, DE 12 DE JANEIRO DE 2024. 
 

 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

ADMINISTRADOR DISTRITAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais,  

 

DECRETA 

 

Art. 1° Fica nomeado o Sr. BENVINDO OLIVEIRA NEVES, no cargo, em comissão, de 

Administrador Distrital, símbolo CC-7, junto à Secretaria Municipal de Relações 

Institucionais, a partir da presente data. 

 

Art. 2º Fica autorizada a Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças a tomar 

as providências que se fizerem necessárias para o cumprimento do quanto disposto neste 

Decreto. 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, em 12 de janeiro de 2024. 

 

 

 

VALTÉCIO NEVES AGUIAR 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ 
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DECRETO Nº 007, DE 12 DE JANEIRO DE 2024. 
 

 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SUPERINTENDENTE DE COMPRAS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais,  

 

DECRETA 

 

Art. 1° Fica nomeado o Sr. GUSTAVO WILLIAM CARDOSO SILVA, no cargo, em 

comissão, de Superintendente de Compras, símbolo CC-4, junto à Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, a partir da presente data. 

 

Art. 2º Fica autorizada a Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças a tomar 

as providências que se fizerem necessárias para o cumprimento do quanto disposto neste 

Decreto. 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, em 12 de janeiro de 2024. 

 

 

 

VALTÉCIO NEVES AGUIAR 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 011/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 322/2023 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.: 011/2024, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAETITÉ, POR INTERMÉDIO DO 
EXMO. SR. PREFEITO VALTÉCIO NEVES AGUIAR E OCR 
CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA., REPRESENTADA 
PELO SR. ONIAS VIEIRA DOS SANTOS  

O MUNICÍPIO DE CAETITÉ/BA, pessoa jurídica de direito público, com inscrição no CNPJ sob nº. 
13.811.476/0001-54, com sede localizada na Avenida Profa. Marlene Cerqueira de Oliveira, 1000 - 
Prisco Viana, Caetité - BA, 46400-000, representado pelo Exmº. Sr. Prefeito Valtecio Neves Aguiar, 
brasileiro, casado, aposentado, Matricula Funcional nº.: 225572, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa OCR Construções e Engenharia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº.: 
36.040.273/0001-07, sediada na Rua Paramirim, nº.: 69, Centro, Caetité-BA., CEP.: 46.400-000 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Onias Vieira dos Santos, portador 
da Carteira de Identidade nº.: 12.714.511-74, expedida pela SSP/BA, e CPF nº.: 032.043.705-18, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 322/2023 e Concorrência Eletrônica nº.: 
001/2023, e em observância às disposições da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência 
Eletrônica nº. 001/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (Art. 92, I e II) 

1.2. O objeto do presente instrumento é a contratação de obras de engenharia para contratação dos 
serviços de construção civil/engenharia para conclusão da obra referente a Escola de 12 (doze) salas 
(padrão FNDE – Educação Básica / Fundamental), com quadra coberta localizada no Distrito de 
Maniaçú, Município de Caetité-BA., nos termos do Convênio FNDE nº. 7487/2013, ID 29779, Processo 
nº 23400010167201213, celebrado entre a União Federal/Ministério da Educação/Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação-FNDE e o Município de Caetité, nas condições estabelecidas do Projeto 
Básico/Termo de Referência. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de e preitada por preço global . 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da data de assinatura do 
contrato (momento da contratação), na forma do Art. 105, da Lei Federal n°. 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.3.  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, somente 
será permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 35% (trinta e cinco por cento) do 
valor total do contrato, nas seguintes condições: 

4.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.    

4.1.2.  Devendo a empresa indicada pela licitante contratada, antes do início da realização dos 
serviços, apresentar documentação que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a 
qualificação técnica necessária.  

4.1.3. É vedada a subcontratação dos serviços considerados para efeito de atestação da capacidade 
técnico-operacional e técnico profissional. 

4.2. É admitida a subcontratação parcial das parcelas que não são consideradas principal do objeto e 
que não possuam complexidade técnica em sua execução, nas condições do Art. 122, da Lei Federal 
14.133/21, elencadas abaixo: 

4.2.1. Esquadrias metálicas; 

4.2.2. Vidros 

4.2.3. Forros; 

4.2.4. Revestimento de piso; 

4.2.5. Pintura; 
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4.3. É vedada a subcontratação da parcela principal do objeto da contração, em virtude de sua 
complexidade e de responsabilidade técnica, a qual consiste em: 

4.3.1. Instalações Elétricas/Telefônicas/Lógicas; 

4.3.2. Subestação; 

4.3.3. Instalações hidros sanitárias; 

4.3.4. Estruturas metálica; 

4.3.5. Coberturas; 

4.3.6. Aterramento e proteção contra descargas atmosféricas; 

4.3.7. Instalação de combate e prevenção à incêndios; 

4.3.8. Diversos; 

4.3.9. Acessibilidade; 

4.4. A subcontratação fica limitada a 35% (trinta e cinco por cento) do total do objeto, a ser realizada 
preferencial a Micro Empreendedores-MEI’s, Mi o E p esas – ME’s e E p esas de Pe ue o Po te – 
EPP’s, os te os do i iso II, A t. , da Lei Co ple e ta  , de  de deze o de 6. 

4.5. A subcontratada deverá fazer jus ao tratamento diferenciado e favorecido dispensado aos Micro 
Empreendedores Individuais – MEI’s, Mi o E p esa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, 
esta ele ido os A t’s  a , da Lei Co ple e ta  , de  de deze o de 6. 

4.6. A subcontratações depende de autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE, a quem 
incumbe avaliar se a contratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 

4.7. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação 

4.8. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 
do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.9. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.10. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de 
Microempresas-ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP (Art. 48, II, da Lei Complementar nº 123, de 
2006, e Art. 7º, do Decreto nº 8.538, de 2015), além do regramento acima, deverão ser observadas as 
seguintes disposições específicas: 
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4.10.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, 
a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do Art. 
4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (Art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$: 1.437.107,29 (um milhão, quatrocentos e trinta e sete mil, 
cento e sete reais e vinte e nove centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente realizados. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (Art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (Art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas 
com base no Sistema Nacional de Pesquisas de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI; e Sistema 
de Orçamento de Obras de Sergipe – ORSE, do mês maio do ano de 2023.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Custo de Construção 
- INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o Art. 143, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do parágrafo único, do Art. 123, da Lei 
federal 14.133, de 01 de abril de 2021. 
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8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do CAPÍTULO VIII – DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do Art. 93, §2º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaboradas pelo responsável por sua execução; 

b) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás (quando previstas em 
projeto); 

c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis; 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas. 

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 
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9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (Art. 
137, inciso II, Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do Art. 48, Parágrafo Único, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) Certidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual, Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (Art. 116, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (Art. 116, Parágrafo 
Único, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 

, I iso II, alí ea d , da Lei Fede al º . , de  de a il de ; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá 
ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do 
Contratado. 

9.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
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9.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
desempenharão atividades para a execução do serviço. 

9.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 

9.29. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção acidentes e incêndios. 

9.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitários, elétricas e de 
comunicação das concessionárias de energia, água e telefone. 

9.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.36. Registrar e manter atualizado o registro da obra junto ao Cadastro Nacional de Obras – CNO, 
gerenciado pela Receita Federal do Brasil – RFB. 

9.37. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.38. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

9.39. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do Artigo 11 do Decreto Federal 
n° 5.975, de 2006, de:  

a) Manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) Supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) Florestas plantadas; e  
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d) Outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 

9.40. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 
da execução contratual, nos termos do Artigo 4°, Inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 

acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme Artigo 17, inciso II, da 

Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria Ministerial n° 253, de 18/08/2006, 

do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar 

de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a 

emissão de tal licença obrigatória; e 

9.40.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 
em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 
limites do território estadual. 

9.41. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme Artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP 
n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.41.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso. 

9.41.2. Nos termos dos Artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.41.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros.  

9.41.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 
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9.41.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.41.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

9.41.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de esíduos sólidos u a os, á eas de ota fo a , e ostas, o pos d´água, lotes vagos e á eas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.41.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.42. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.42.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.42.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.43. Nos termos do Artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 
de formação de preços os custos correspondentes. 

9.44. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia. 

9.45. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto nas especificações. 

9.46. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
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municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, Art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do Art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 
na modalidade SEGURO GARANTIA, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato. 

11.2. O contratado apresentará, no prazo de 01 (um) mês da data de homologação e anterior a 
assinatura do contrato a prestação da garantia na modalidade prevista no Inciso II, §1º, do Art. 96, da 
Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021, e no máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do contratante, para as demais modalidades estabelecidas nos incisos I e III, do §1º, 
do Art. 96, da supramencionada normal legal, para após este período realizar-se a assinatura do 
contrato, apresentando neste momento documentos que comprovem a prestação de garantia, 
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

11.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 
do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 11.6 deste contrato. 

11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.7.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

11.7.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

11.7.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 11.7, observada a legislação que rege a matéria.  

11.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser 
criada pela Administração junto ao Banco do Brasil, com correção monetária. 

11.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
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Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
competente. 

11.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do Código Civil. 

11.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

11.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 

11.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 
(Art. 137, § 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021). 

11.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do Art. 20, da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato;  

11.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato. 

11.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO (Art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, o 
contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV) 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, o 
contratado que: 

f) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

g) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

h) Der causa à inexecução total do contrato; 

i) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

j) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

k) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

l) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

m) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º, da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, ua do p ati adas as o dutas des itas as alí eas ,  e 
d  do su ite  a i a deste Co t ato, se p e ue ão se justifi a  a i posição de pe alidade ais 

grave (Art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021); 

II. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alí eas e , f , g  e h  do su ite  a i a deste Co t ato, e  o o as alí eas ,  e d , ue 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021). 

IV. Multa: 

(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
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a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o Inciso I 

do Art. 137 da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021.  

(3) Co pe sató ia, pa a as i f ações des itas as alí eas e  a h  do su ite  Erro! Fonte de 

referência não encontrada., de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

(4) Co pe sató ia, pa a a i exe ução total do o t ato p evista a alí ea  do su ite  Erro! Fonte 

de referência não encontrada., de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato.  

(5) Pa a i f ação des ita a alí ea  do su ite  Erro! Fonte de referência não encontrada., a multa 

será de 07% (sete por cento) % a 10 (dez por cento) do valor do Contrato. 

(6) Pa a i f ações des itas a alí ea d  do su ite  Erro! Fonte de referência não encontrada., a 

multa será de 01% (um por cento) a 04% (sete por cento) do valor do Contrato. 

(7) Pa a a i f ação des ita a alí ea a  do su ite  Erro! Fonte de referência não encontrada., a 

multa será de 04% (quatro por cento) a 07% (sete por cento) do valor do Contrato. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (Art. 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril 
de 2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(Art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 
158, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Art. 159, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX) 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, 
caput, da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021).  

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (Art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Caetité-BA, na dotação abaixo discriminada: 

Poder: 2 – Poder Executivo. 
Órgão: 5 – Secretaria Municipal de Educação de Caetité. 
Secretaria: 5 – Secretaria Municipal de Educação. 
Gestão/Unidade: 0500000 – Secretaria Municipal de Educação; 
Fontes de Recursos: 15690000 – Outras Transferências de Recursos do FNDE; 

15001001 – Receitas de Impostos e Transferências MDE 25%; 
15401030 – Transferências do FUNDEB – Imp./Trans. Imp. – 30% - FUNDEB 
15710000 – Transf. Estado Ref, Conv. Vinc. Educação 
15700000 – Transf. Gov. Federal ref. Conv, Vinc. Educação  

Programa de Trabalho: 1.001 – Construção, Ampliação e/ou Reforma de Unidades de Ensino e 
Quadras Poliesportivas. 
Elemento de Despesa: 44.90.51.00 – Obras e Instalações; 

44.90.51.91 – Obras em andamento. 
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15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, Inciso III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), nomeados através da Decreto 
Municipal nº.: 024, de 19 de abril de 2023. 

17.2. Fica indicada como Fiscal Técnica da obra, a seguinte servidora: Sheilla Maria Junqueira Silva, 
Engenheira Municipal, Matrícula: 226507, inscrita no CPF de n°. 038.331.285-00, nomeada pelo 
Decreto Municipal nº 024, de 19 de abril de 2023. 

17.3. Os fiscais administrativos indicados pela Administração Pública Municipal, são as seguintes 
servidoras: Roseni Brito Santos, Matricula: 225352, inscrita no CPF de nº. 064.308.665-05, e Adriana 
de Jesus Farias Carvalho, Matrícula: 228165, inscrita no CPF de nº. 009.690.355-43, nomeada pelo 
Decreto Municipal nº 024, de 19 de abril de 2023. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Art’s. 4 e segui tes da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (Art. 132, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021). 

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao Art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 
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1ºd e abril de 2021, e ao  Art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, c/c Art. 
7º, §3º, Inciso V, do Decreto nº 7.724, de 18 de maio de 2012.  

20. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (Art. 92, §1º) 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Caetité/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Art. 92, §1º, da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
 
Caetité, Estado da Bahia, em 10 de janeiro de 2024. 

 

 

_________________________ 
Dados da Contratante 

MUNICÍPIO DE CAETITÉ 
CNPJ Nº.: 13.811.476/0001-54 

Valtécio Neves Aguiar 
Matrícula nº.: 225572 

Prefeito 
 
 
 

_________________________ 
Dados da Contratada 

OCR CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ Nº.: 36.040.273/0001-07 

ONIAS VIEIRA DOS SANTOS 
CPF Nº.: 032.043.705-18 RG Nº.: 12.714.511-74 SSP/BA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1- _______________________________________________ CPF Nº.: __________________________ 
 
 
2- _______________________________________________ CPF Nº.: __________________________ 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº.: 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 322/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  011/2024 

 

Resumo do 
objetivo: 

Contratação de obras de engenharia para contratação dos serviços de construção 
civil/engenharia para conclusão da obra referente a Escola de 12 (doze) salas 
(padrão FNDE – Educação Básica / Fundamental), com quadra coberta localizada 
no Distrito de Maniaçú, Município de Caetité-BA., nos termos do Convênio FNDE 
nº. 7487/2013, ID 29779, Processo nº 23400010167201213, celebrado entre a 
União Federal/Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação-FNDE e o Município de Caetité-BA., na forma especificada no ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR, TERMO DE REFERÊNCIA, MEMORIAL DESCRITIVO, 
PROJETO BÁSICO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
LDI/BDI, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS e demais informações técnicas, 
sob o regime de E preitada por Me or Preço Global , conforme Especificações 
constantes do Edital da Concorrência Eletrônica nº.: 001/2023 e seus Anexos. 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Crédito da 
despesa: 

Poder: 02 – Poder executivo 
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação de Caetité 
Secretaria: 05 –Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 0500000 – Secretaria Municipal de Educação  
Projeto Atividade: 12.361.005.1.001 – Construção, Ampliação e/ou Reforma de 
Unidades de Ensino e Quadra Poliesportiva 
Classificação Econômica: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
Classificação Econômica: 4.4.90.51.91 – Obras em Andamento 

Empenho da 
despesa: 

GLOBAL 

Valor total do 
contrato: 

R$: 1.437.107,29 (um milhão, quatrocentos e trinta e sete mil, cento e sete reais 
e vinte e nove centavos) 

Data do contrato: 10/01/2024 

Validade do 
contrato: 

04 (quatro) meses  

Vigência do 
contrato: 

10/05/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAETITÉ 

CNPJ 13.811.476/0001-54 

Contratada: OCR CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 

CNPJ 36.040.273/0001-07 
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ORÇAMENTÁRIA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/TELEFÔNICAS/LÓGICA 291.343,45 20,27 %
 1.01  97608 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 

FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020
UN 50 88,55 110,68 5.534,00 0,39 %

 1.02  11417 ORSE Bandeja para rack de telecomunicações 1u UN 5 129,80 162,25 811,25 0,06 %
 1.03  97611 SINAPI Base p/ globo ou drops (1 lâmpada) boca 10" cmcls UN 5 16,49 20,61 103,05 0,01 %
 1.04  11105 ORSE Bloco BER-10 (bloco de engate rápido) un 6 6,33 7,91 47,46 0,00 %
 1.05  1102 ORSE Cabeçote de liga de alumínio diam. 3" un 1 22,15 27,68 27,68 0,00 %
 1.06  C3907 SEINFRA Cabo de cobre nu no. 10 mm² (11,11m /kg) M 95 10,46 13,07 1.241,65 0,09 %
 1.07  C0520 SEINFRA Cabo de cobre nu no. 35 mm² M 10 28,33 35,41 354,10 0,02 %
 1.08  92980 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-

CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015
M 350 7,47 9,33 3.265,50 0,23 %

 1.09  92982 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI- CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 56,56 11,81 14,76 834,82 0,06 %

 1.10  92986 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI- CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 92 27,60 34,50 3.174,00 0,22 %

 1.11  91931 SINAPI Cabo flexível isolado 1 Kv 6 mm² M 400 7,71 9,63 3.852,00 0,27 %
 1.12  92992 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², ANTI- CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015
M 280 70,97 88,71 24.838,80 1,73 %

 1.13  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI- CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 70 5,17 6,46 452,20 0,03 %

 1.14  91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI- CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 10 7,18 8,97 89,70 0,01 %

 1.15  4180 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 4.0 mm2, 450/750v - fornecimento m 42 7,77 9,71 407,82 0,03 %
 1.16  C4533 SEINFRA CABO LÓGICO 4 PARES, CATEGORIA 6 - UTP M 44 12,26 15,32 674,08 0,05 %
 1.17  C0561 SEINFRA CABO TELEFÔNICO CCE - 3 M 305 9,21 11,51 3.510,55 0,24 %
 1.18  421 ORSE Cabo telefônico ci 50 - 10 m 17 10,59 13,23 224,91 0,02 %
 1.19  697 Próprio Fornecimento e lançamento de cabo utp 4 pares cat 5e m 1150 6,41 8,01 9.211,50 0,64 %
 1.20  00043103 SINAPI Caixa distribuição telefônica 40x40x12 cm UN 1 148,87 186,08 186,08 0,01 %
 1.21  429 ORSE Caixa distribuição telefônica 60x60x12 cm un 1 193,53 241,91 241,91 0,02 %
 1.22  COTAÇÃB Próprio Certificado digital un 119 195,10 243,87 29.020,53 2,02 %
 1.23  95811 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4''), APARENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2016
UN 6 15,11 18,88 113,28 0,01 %

 1.24  95811 SINAPI ONDULETE DE PVC, TIPO TB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2016

UN 9 15,11 18,88 169,92 0,01 %

 1.25  95817 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2016

UN 1 31,24 39,05 39,05 0,00 %

 1.26  COTAÇÃO Próprio Conversor de fibra óptica para cabo UTP un 4 78,15 97,68 390,72 0,03 %
 1.27  93657 SINAPI Disjuntor monopolar de 10 a 30-a UN 34 11,61 14,51 493,34 0,03 %
 1.28  93672 SINAPI Disjuntor tripolar 40 a 50a UN 32 66,05 82,56 2.641,92 0,18 %
 1.29  93671 SINAPI Disjuntor tripolar de 10 a 35-a UN 10 59,22 74,02 740,20 0,05 %
 1.30  101896 SINAPI Disjuntor tripolar de 200-a UN 1 451,92 564,90 564,90 0,04 %
 1.31  7996 ORSE Dispositivo diferencial residual 25a, 30ma un 8 128,31 160,38 1.283,04 0,09 %
 1.32  COTAÇÃP Próprio Dispositivo interno óptico 1 u para rack un 1 125,92 157,40 157,40 0,01 %
 1.33  8022 ORSE Eletroduto ferro galvanizado diâmetro 3" inclusive conexões un 7 390,10 487,62 3.413,34 0,24 %
 1.34  714 ORSE Espelho baquelite 4" x 2" 2 furos RJ-45 un 42 5,35 6,68 280,56 0,02 %
 1.35  COTAÇÃQ Próprio Fibra óptica monomodo geleado UN 280 28,94 36,17 10.127,60 0,70 %
 1.36  9201 ORSE Fio de cobre nu no. 6 mm² (18,00 m/kg) m 370 10,34 12,92 4.780,40 0,33 %
 1.37  434 Próprio Haste copperweld 5/8” x 3,00 m c/ conector un 18 66,47 83,08 1.495,44 0,10 %
 1.38  7811 ORSE Interruptor para ventilador un 11 36,21 45,26 497,86 0,03 %
 1.39  91955 SINAPI Interruptor paralelo simples (1 seção) UN 7 29,97 37,46 262,22 0,02 %
 1.40  91953 SINAPI Interruptor simples (1 seção) UN 20 24,53 30,66 613,20 0,04 %
 1.41  91959 SINAPI Interruptor simples (2 seções) UN 17 37,04 46,30 787,10 0,05 %
 1.42  91967 SINAPI Interruptor simples (3 seções) UN 1 49,57 61,96 61,96 0,00 %
 1.43  92023 SINAPI Interruptor simples 1 tomada univ. conjugados UN 2 41,75 52,18 104,36 0,01 %
 1.44  10267 ORSE Fornecimento e instalação de line cord categoria 6 un 66 41,59 51,98 3.430,68 0,24 %
 1.45  C1658 SEINFRA Luminária circular com vidro p/quadra 400 w, p/base e-40 UN 21 328,48 410,60 8.622,60 0,60 %
 1.46  COTAÇÃOP Próprio Luminária conj.c/1 pétala simpl. (ate 400 w) padrão b un 3 377,71 472,13 1.416,39 0,10 %
 1.47  7331 ORSE Luminária fluorescente de embutir 2 x 32 ou 2 x 40 w, completa, com reator eletrônico e lâmpada conforme projeto un 149 236,52 295,65 44.051,85 3,07 %

 1.48  C4568 SEINFRA Organizador de cabos (guia) UN 12 31,23 39,03 468,36 0,03 %
 1.49  10268 ORSE Fornecimento e instalação de patch cords cat.6 c/2,50m - Rev 02 un 97 28,77 35,96 3.488,12 0,24 %
 1.50  761 ORSE Fornecimento e instalação de patch panel com 24 portas cat.5e

- Rev 02
un 10 338,24 422,80 4.228,00 0,29 %

 1.51  C1894 SEINFRA Petrolet c 1" s/tampa UN 1 27,07 33,83 33,83 0,00 %
 1.52  C1890 SEINFRA Petrolet e 3/4" s/tampa UN 6 20,01 25,01 150,06 0,01 %
 1.53  C1894 SEINFRA Petrolet ll, lr ou lb 1" s/tampa UN 1 27,07 33,83 33,83 0,00 %
 1.54  7114 Próprio Poste circular em f° g° d= 100/60mm e h=12 m un 8 2.631,51 3.289,38 26.315,04 1,83 %
 1.55  COTAÇÃU Próprio Poste de concreto quad. 10 cm lado c/2,5 metros de comp. un 25 263,21 329,01 8.225,25 0,57 %
 1.56  COTAÇÃV Próprio Projetor circular (ate 200 w) base e-27 completo inclusive lãmpada, conforme projeto un 3 1.485,27 1.856,58 5.569,74 0,39 %
 1.57  COTAÇÃW Próprio Projetor retangular c/ porta reator (ate 400w) base e40 completo inclusive lâmpada, conforme projeto un 14 1.866,10 2.332,62 32.656,68 2,27 %
 1.58  8682 ORSE Rack de telecomunicações fechado em acrílico 19" 12u's un 1 483,08 603,85 603,85 0,04 %
 1.59  12781 ORSE Rack de telecomunicações fechado em acrílico 19" 40u's un 4 2.668,60 3.335,75 13.343,00 0,93 %
 1.60  11419 ORSE Régua com 8 tomadas UN 5 16,11 20,13 100,65 0,01 %
 1.61  3333 ORSE Rele foto elétrico com base un 4 26,12 32,65 130,60 0,01 %
 1.62  7867 ORSE Switch 24 portas 10/100mbps un 6 396,07 495,08 2.970,48 0,21 %
 1.63  10809 Próprio Tampa cega condulete PVC 1'' un 21 4,60 5,75 120,75 0,01 %
 1.64  10810 Próprio Tampa cega petrolet 1'' un 2 4,60 5,75 11,50 0,00 %
 1.65  508 ORSE Tampa de ferro fundido R1 com base un 15 265,56 331,95 4.979,25 0,35 %
 1.66  7543 Próprio Tampa de PVC 4'' x 2'' com furo central un 3 3,00 3,75 11,25 0,00 %
 1.67  7544 Próprio Tampa de PVC 4'' x 2'' x 2'' com furo central un 8 3,00 3,75 30,00 0,00 %
 1.68  91992 SINAPI Tomada de 2 pólos mais terra UN 100 38,86 48,57 4.857,00 0,34 %
 1.69  C2489 SEINFRA Tomada de 3 pólos mais terra UN 15 60,38 75,47 1.132,05 0,08 %
 1.70  98307 SINAPI Tomada lógica RJ-45 tipo Keystone Jack, cat. 5e UN 134 31,56 39,45 5.286,30 0,37 %
 1.71  C2493 SEINFRA Tomada universal UN 2 15,18 18,97 37,94 0,00 %
 1.72  COTAÇÃY Próprio Ventilador para rack un 10 153,36 191,70 1.917,00 0,13 %
 2 SUBESTAÇÃO 26.463,78 1,84 %
 2.01  4429 ORSE Caixa de inspeção de aterramento 250x250x250mm un 1 137,22 171,52 171,52 0,01 %
 2.02  2796 ORSE Caixa de passagem em alvenaria 500x500x800mm un 1 382,94 478,67 478,67 0,03 %
 2.03  339 ORSE Caixa para medidor trifásico padrão concessionária local un 1 419,74 524,67 524,67 0,04 %
 2.04  2858 ORSE Chave fusível, 15 kV, 100a un 3 297,06 371,32 1.113,96 0,08 %
 2.05  4025 ORSE Cruzeta de concreto armado 1900mm Un 2 216,32 270,40 540,80 0,04 %
 2.06  3983 ORSE Curva de 90 graus de PVC rígido diam. 4" Un 2 32,52 40,65 81,30 0,01 %
 2.07  101896 SINAPI Disjuntor termomagnético tripolar 200a UN 1 451,92 564,90 564,90 0,04 %
 2.08  93012 SINAPI Eletroduto de PVC rígido diâmetro 4" M 7 52,32 65,40 457,80 0,03 %
 2.09  3339 ORSE Fornecimento de elo fusível tipo 8k un 3 10,20 12,75 38,25 0,00 %
 2.10  COTAÇÃZ Próprio Isolador polietileno de acoragem un 3 34,70 43,37 130,11 0,01 %
 2.11  1128 Próprio Isolador tipo roldana de porcelana un 1 3,26 4,07 4,07 0,00 %
 2.12  101546 SINAPI ISOLADOR, TIPO PINO, PARA TENSÃO 15 KV - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 07/2020 UN 3 23,99 29,98 89,94 0,01 %
 2.13  2930 ORSE Para raios distribuição, válvula bloco 12 kV, 5 kVA un 3 213,27 266,58 799,74 0,06 %
 2.14  3185 ORSE Poste de concreto SC 11/400 un 1 2.002,83 2.503,53 2.503,53 0,17 %
 2.15  102110 SINAPI Suporte p/ transformador em poste duplo "t" UN 1 207,38 259,22 259,22 0,02 %
 2.16  2960 ORSE Fornecimento de transformador trifásico c/ deriv. 112,5 kva 13800/220/127v un 1 14.964,24 18.705,30 18.705,30 1,30 %
 3 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITARIAS 39.865,76 2,77 %
 3.01  C0516 SEINFRA Cabide tipo gancho (louca) UN 9 53,68 67,10 603,90 0,04 %
 3.02  100860 SINAPI Chuveiro elétrico metálico c/braço metálico UN 9 73,18 91,47 823,23 0,06 %
 3.03  9383 ORSE Corpo cx. sifonada diam. 100 x 150 x 50 un 3 35,02 43,77 131,31 0,01 %
 3.04  89491 SINAPI Corpo cx. sifonada diam. 150 x 185 x 75 UN 2 69,09 86,36 172,72 0,01 %
 3.05  89710 SINAPI Corpo ralo seco cônico diam. 100 x 40 mm UN 2 14,18 17,72 35,44 0,00 %
 3.06  89709 SINAPI Corpo ralo sifonado cônico diam. 100 x 40 UN 4 15,70 19,62 78,48 0,01 %
 3.07  86901 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF 01/2020
UN 13 122,16 152,70 1.985,10 0,14 %

 3.08  3869 ORSE Cuba dupla inox 84x50x20/25cm ch. 20 un 1 1.451,82 1.814,77 1.814,77 0,13 %
 3.09  86936 SINAPI Cuba inox 46x30x15cm e=0,6mm - aço 304 (cuba nº 1) UN 5 324,98 406,22 2.031,10 0,14 %
 3.10  86936 SINAPI Cuba inox 60x50x35 ch. 20 UN 1 324,98 406,22 406,22 0,03 %
 3.11  COTAÇÃI Próprio Filtro tanque inox vazão 3.000 l/h instalado un 1 234,81 293,51 293,51 0,02 %

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
Finalização Escola 12 Salas Projeto Padrão FNDE - Maniaçú- Caetité-Bahia. SINAPI - 05/2023 - Bahia
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25,0% Não Desonerado: embutido 
nos preços unitário dos 
insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases.
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 3.12  9419 ORSE Grelha quadrada cromada diam 150 mm un 10 8,44 10,55 105,50 0,01 %
 3.13  9419 ORSE Grelha quadrada cromada diam 100 mm un 4 8,44 10,55 42,20 0,00 %
 3.14  11092 Próprio Grelha redonda branca diam. 100 mm un 4 3,12 3,90 15,60 0,00 %
 3.15  1905 Próprio Grelha redonda cromada diam. 100 mm un 8 4,51 5,63 45,04 0,00 %
 3.16  6075 ORSE Hidrômetro diam. ramal = 25 mm vazão = 3 m³ un 1 138,83 173,53 173,53 0,01 %
 3.17  2648 ORSE Inst. de conj. motor-bomba centrifuga de 1 HP un 1 2.085,82 2.607,27 2.607,27 0,18 %
 3.18  86941 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO, INCLUSO 

SIFÃO TIPO GARRAFA, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL DE 40CM EM METAL CROMADO, COM
TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 8 592,72 740,90 5.927,20 0,41 %

 3.19  3699 ORSE Ligação flexível p/ pia metálica 1/2" un 4 6,00 7,50 30,00 0,00 %
 3.20  100858 SINAPI MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA – PADRÃO MÉDIO – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 5 557,09 696,36 3.481,80 0,24 %
 3.21  2033 ORSE Papeleira louca - embutir un 13 52,62 65,77 855,01 0,06 %
 3.22  1906 Próprio Porta grelha quadrado cromado diam. 150 mm un 10 4,54 5,67 56,70 0,00 %
 3.23  1907 Próprio Porta grelha quadrado p/grel. quad. diam. 100 mm un 6 4,07 5,08 30,48 0,00 %
 3.24  1822 ORSE Porta grelha quadrado p/grelha red. branc. 100 mm un 2 5,90 7,37 14,74 0,00 %
 3.25  1822 ORSE Porta grelha quadrado p/grelha red. crom. diam. 100 m un 6 5,90 7,37 44,22 0,00 %
 3.26  C2158 SEINFRA Registro de gaveta bruto diâmetro 1" UN 2 50,27 62,83 125,66 0,01 %
 3.27  C2167 SEINFRA Registro de gaveta c/canopla diâmetro 1" UN 5 77,87 97,33 486,65 0,03 %
 3.28  C2168 SEINFRA Registro de gaveta c/canopla diâmetro 1.1/4" UN 1 112,44 140,55 140,55 0,01 %
 3.29  C2166 SEINFRA Registro de gaveta c/canopla diâmetro 3/4" UN 5 68,22 85,27 426,35 0,03 %
 3.30  89351 SINAPI Registro de pressão de 1ª linha c/canopla cromada diam. 3/4" UN 9 27,09 33,86 304,74 0,02 %
 3.31  2031 ORSE Saboneteira de louca de embutir m 9 72,34 90,42 813,78 0,06 %
 3.32  2014 ORSE Sifão p/lavatório PVC cromado diam. 1"x1.1/2" un 7 105,11 131,38 919,66 0,06 %
 3.33  86881 SINAPI Sifão p/pia 1.1/2" x 2" metal UN 10 125,93 157,41 1.574,10 0,11 %
 3.34  86882 SINAPI Sifão p/tanque 1" x 1.1/2" - PVC UN 1 15,98 19,97 19,97 0,00 %
 3.35  COTAÇÃX Próprio Tampa p/cx. passag. ferro fund. 60x53 un 12 63,44 79,30 951,60 0,07 %
 3.36  2066 ORSE Tampa p/vaso sanitário un 5 43,62 54,52 272,60 0,02 %
 3.37  4853 ORSE Tanque de louca c/coluna completo, inclusive válvula metálica, sifão metálico, ligação flexível metálica e fixadores un 1 756,05 945,06 945,06 0,07 %
 3.38  1446 ORSE Torneira bóia diâmetro 1" (25 mm) un 1 72,57 90,71 90,71 0,01 %
 3.39  6979 Próprio Torneira de bancada, de 1 linha p/ pia diam. 1/2 e 3/4'' un 4 110,68 138,35 553,40 0,04 %
 3.40  C2506 SEINFRA Torneira de jardim, de 1ª linha, c/bico p/mangueira diam.3/4" UN 7 25,94 32,42 226,94 0,02 %
 3.41  86914 SINAPI Torneira de parede, de 1ª linha, p/ bebedouro diam. 1/2" UN 10 73,39 91,73 917,30 0,06 %
 3.42  86914 SINAPI Torneira de parede, de 1ª linha, p/tanque diam.1/2" e 3/4" UN 1 73,39 91,73 91,73 0,01 %
 3.43  00036791 SINAPI Torneira p/lavatório diâmetro 1/2" UN 21 102,26 127,82 2.684,22 0,19 %
 3.44  00036791 SINAPI Torneira p/pia diam. 1/2" e 3/4" parede UN 2 102,26 127,82 255,64 0,02 %
 3.45  2307 Próprio Tubo ferro galv. diam. 1.1/2'' m 3,5 52,41 65,51 229,28 0,02 %
 3.46  99635 SINAPI Válvula p/ bebedouro metálica diam. 1" UN 3 302,25 377,81 1.133,43 0,08 %
 3.47  86878 SINAPI Válvula p/ pia metálica 1.1/2" x 3.3/4" UN 5 45,84 57,30 286,50 0,02 %
 3.48  86878 SINAPI Válvula p/ pia tipo americana diam.3.1/2" (metal) UN 5 45,84 57,30 286,50 0,02 %
 3.49  100878 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA, LOUÇA BRANCA - PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
UN 7 494,21 617,76 4.324,32 0,30 %

 4 ESTRUTURAS METALICAS 89.768,73 6,25 %
 4.01  100778 SINAPI Estrutura metálica em aço A036 para cobertura KG 7758,75 9,26 11,57 89.768,73 6,25 %
 5 COBERTURAS 223.895,66 15,58 %
 5.01  8625 ORSE Cobertura com telha fiber-glass c/véu proteção 1,5  mm m² 75 101,40 126,75 9.506,25 0,66 %
 5.02  12724 ORSE Cobertura em telha de aço galvanizado trapezoidal 0,5 mm, inclusive pintura m² 1607 98,38 122,97 197.612,79 13,75 %
 5.03  254 ORSE Cumeeira para telha galvanizada trapezoidal 0,5 mm m 46,1 88,16 110,20 5.080,22 0,35 %
 5.04  C4464 SEINFRA Embocamento de beiral M 504 12,96 16,20 8.164,80 0,57 %
 5.05  C4464 SEINFRA Embocamento lateral M 218 12,96 16,20 3.531,60 0,25 %
 6 ESQUADRIAS METALICAS 292.184,62 20,33 %
 6.01  C2769 SEINFRA Escada de marinheiro em metalon M 2,93 291,50 364,37 1.067,60 0,07 %
 6.02  C2768 SEINFRA Escada marinheiro metalon c/ proteção M 7 686,69 858,36 6.008,52 0,42 %
 6.03  11945 ORSE Esquadria basculante com ferragens m² 57 361,56 451,95 25.761,15 1,79 %
 6.04  94570 SINAPI Esquadria de correr com ferragens m² 85 171,40 214,25 18.211,25 1,27 %
 6.05  C3650 SEINFRA Esquadria guichê em chapa 16 cantoneira com grade para vidro com ferragens m² 1 386,78 483,47 483,47 0,03 %
 6.6  10651 Próprio Grade de frente h=2,00 m conforme projeto m 120 435,78 544,72 65.366,40 4,55 %
 6.07  1848 ORSE Grade proteção ferro chato 1/8" x 7/8" nas esquadrias m² 141,72 106,73 133,41 18.906,86 1,32 %
 6.8  COTAÇÃD Próprio Gradil eletrosoldado h=2,00m m 144 237,81 297,26 42.805,44 2,98 %
 6.09  4629 ORSE Guarda bicicletas m 24 170,14 212,67 5.104,08 0,36 %
 6.10  91338 SINAPI Porta abrir para WC em chapa com ferragens m² 13 429,40 536,75 6.977,75 0,49 %
 6.11  91341 SINAPI Porta abrir/veneziana com ferragens m² 4,92 335,82 419,77 2.065,26 0,14 %
 6.12  91338 SINAPI Porta de abrir/fixa em chapa 16 com ferragens m² 57,53 429,40 536,75 30.879,22 2,15 %
 6.13  100702 SINAPI Porta de correr/fixa em chapa 16 com ferragens m² 14,47 238,49 298,11 4.313,65 0,30 %
 6.14  12710 ORSE Porta de enrolar com ferragens m² 1,94 277,29 346,61 672,42 0,05 %
 6.15  12036 ORSE Portão em chapa trapezoidal, tubo de aço com ferragens m² 64 574,00 717,50 45.920,00 3,20 %
 6.16  11532 ORSE Portão tela em chapa 16 com ferragens m² 15,86 583,50 729,37 11.567,80 0,80 %
 6.17  11532 ORSE Portão tela/cano ch.16 c/ferragens m² 4,8 583,50 729,37 3.500,97 0,24 %
 6.18  COTAÇÃE Próprio Vedação junta dilatação ch. 16 paraf.c/30-pintada m 8,15 222,75 278,43 2.269,20 0,16 %
 6.19  C1516 SEINFRA Veneziana ch.16 ø 60 cm 2 unid. m² 0,57 426,09 532,61 303,58 0,02 %
 7 VIDROS 32.185,69 2,24 %
 7.01  1877 ORSE Vidro liso 3 mm m² 147,82 116,62 145,77 21.547,72 1,50 %
 7.02  102172 SINAPI Vidro mini-boreal m² 17,48 486,87 608,58 10.637,97 0,74 %
 8 FORROS 2.380,32 0,17 %
 8.01  96120 SINAPI Cornija de gesso M 684 2,79 3,48 2.380,32 0,17 %
 9 REVESTIMENTO DE PISO 61.281,15 4,26 %
 9.01  95241 SINAPI Concreto desempenado inclusive lastro e=7,0 cm m² 720 28,30 35,37 25.466,40 1,77 %
 9.02  98504 SINAPI PLANTIO AF 05/2018 m² 1667 11,59 14,48 24.138,16 1,68 %
 9.03  95241 SINAPI Passeio proteção em conc. desempen. polido 5 cm 1:2,5:3,5 m² 32,58 28,30 35,37 1.152,35 0,08 %
 9.04  95241 SINAPI Piso em conc desempenado e=7 cm  1:2,5:3,5 m² 72 28,30 35,37 2.546,64 0,18 %
 9.05  3724 ORSE Aplicação de resina acrílica duas demãos m² 720 8,87 11,08 7.977,60 0,56 %
 10 PINTURA 85.767,97 5,97 %
 10.01  102505 SINAPI Demarc. quadra/vagas tinta bor. clorada M 26,1 9,96 12,45 324,94 0,02 %
 10.02  C1207 SEINFRA Emassamento acrílico 2 demãos m² 236 15,50 19,37 4.571,32 0,32 %
 10.03  C1208 SEINFRA Emassamento com massa PVA uma demão m² 120,86 12,38 15,47 1.869,70 0,13 %
 10.04  88413 SINAPI Fundo super galvite 1 demão m² 5 4,40 5,50 27,50 0,00 %
 10.05  C1621 SEINFRA Letreiro em parede feito a pincel UN 2 15,55 19,43 38,86 0,00 %
 10.06  C3022 SEINFRA Pint. esmalte sint. paredes - 2 dem.c/selador m² 212 20,75 25,93 5.497,16 0,38 %
 10.07  C1279 SEINFRA Pint. esmalte/esquad. ferro c/fundo anticor. m² 250 39,30 49,12 12.280,00 0,85 %
 10.08  102491 SINAPI Pint. poliesportiva - 2 dem.(pisos e cimentados) m² 1000 17,12 21,40 21.400,00 1,49 %
 10.09  88489 SINAPI Pintura cerâmica p/beiral m² 155 10,22 12,77 1.979,35 0,14 %
 10.10  88485 SINAPI Pintura com selador acrílico m² 100 3,70 4,62 462,00 0,03 %
 10.11  100739 SINAPI Pintura esmalte est. metal. 1 demão m² 95 8,30 10,37 985,15 0,07 %
 10.12  100741 SINAPI Pintura esmalte estr. metal. 2 demãos m² 152,69 22,37 27,96 4.269,21 0,30 %
 10.13  88489 SINAPI Pintura látex acrílica 2 demãos c/selador m² 291 10,22 12,77 3.716,07 0,26 %
 10.14  88489 SINAPI Pintura látex acrílica 3 demãos c/selador m² 72,69 10,22 12,77 928,25 0,06 %
 10.15  2287 ORSE Pintura PVA látex 2 demãos com selador m² 160,86 15,48 19,35 3.112,64 0,22 %
 10.16  2287 ORSE Pintura PVA látex 2 demãos sem selador m² 500 15,48 19,35 9.675,00 0,67 %
 10.17  88431 SINAPI Pintura texturizada c/selador acrílico m² 609,11 19,22 24,02 14.630,82 1,02 %
 11 ATERRAMENTO E PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 95.436,14 6,64 %
 11.01  96989 SINAPI Captor tipo Franklin UN 1 105,26 131,57 131,57 0,01 %
 11.02  C0520 SEINFRA Cabo de cobre nu no. 35 mm² M 1071 28,33 35,41 37.924,11 2,64 %
 11.03  C0521 SEINFRA Cabo de cobre nu 50 mm² M 804 40,18 50,22 40.376,88 2,81 %
 11.04  10272 ORSE Terminal aéreo c/ suporte guia p/ quina un 51 10,05 12,56 640,56 0,04 %
 11.05  96985 SINAPI Haste em caixa de inspeção UN 51 73,99 92,48 4.716,48 0,33 %
 11.06  10693 ORSE Suporte guia reforçado un 267 34,90 43,62 11.646,54 0,81 %
 12 INSTALAÇÕES DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCÊNDIO 9.049,30 0,63 %
 12.01  101909 SINAPI Extintor pqs 6 kg UN 1 222,08 277,60 277,60 0,02 %
 12.02  101908 SINAPI Extintor pqs 4 kg UN 8 191,43 239,28 1.914,24 0,13 %
 12.03  101906 SINAPI Extintor co2 4 kg UN 8 574,47 718,08 5.744,64 0,40 %
 12.4  11097 Próprio Suporte tipo 1 para extintor un 17 39,81 49,76 845,92 0,06 %
 12.5  COTAÇÃK Próprio Sinalizador fotoluminescente para extintor un 17 12,56 15,70 266,90 0,02 %
 13 DIVERSOS 112.457,65 7,83 %
 13.01  10160 ORSE Bancada de concreto polido m² 51,93 110,21 137,76 7.153,87 0,50 %
 13.02  C4068 SEINFRA Bancada de granito c/ espelho m² 40,2 268,43 335,53 13.488,30 0,94 %
 13.03  2096 ORSE Barra p/ deficiente físico un 4 69,39 86,73 346,92 0,02 %
 13.4  COTAÇÃL Próprio Bebedouro em alvenaria para 6 torneiras azulejados (sem inst. h. sanit.), conf. detalhamento un 1 952,47 1.190,58 1.190,58 0,08 %
 13.05  C4026 SEINFRA Caneleta concr. desemp. 30 x 5 cm c/grelha ferro quadr. Ø=3/8" M 131,8 150,63 188,28 24.815,30 1,73 %
 13.06  C2768 SEINFRA Escada marinheiro s/guar. corpo ch. ferro redondo M 1,4 686,69 858,36 1.201,70 0,08 %
 13.07  11316 ORSE Exaustor diâmetro 30 cm un 1 361,41 451,76 451,76 0,03 %
 13.08  8445 ORSE Coifa em chapa galvanizada epóxi 95x70x60cm c/ tubo saída un 1 1.494,02 1.867,52 1.867,52 0,13 %
 13.09  C0864 SEINFRA Mastro para bandeira ferro galvanizado 3un (assent. pintado) UN 1 3.058,37 3.822,96 3.822,96 0,27 %
 13.10  COTAÇÃH Próprio Quadro de giz emboco/lam. melaminico compl. 6,87x1,39m un 12 968,85 1.211,06 14.532,72 1,01 %
 13.11  COTAÇÃJ Próprio Sinalização - placa aérea a1 - 2,00 x 0,50 m un 2 677,89 847,36 1.694,72 0,12 %
 13.12  COTAÇÃN Próprio Sinalização - placa especial e1 - 3,50 m x 0,60 m + suporte un 2 952,09 1.190,11 2.380,22 0,17 %
 13.13  COTAÇÃR Próprio Sinalização - placa especial e2 - 1,50 m x 0,50 m - estacion. un 2 761,67 952,08 1.904,16 0,13 %
 13.14  COTAÇÃS Próprio Sinalização - placas aéreas a2, a3, a4 e a5 - 1,00 m x 0,30 m un 8 495,09 618,86 4.950,88 0,34 %
 13.15  COTAÇÃT Próprio Sinalização - placas p1 a p20 - 0,30 m x 0,40 m un 48 50,19 62,73 3.011,04 0,21 %
 13.16  COTAÇÄA Próprio Sinalização - placas s1 a s7 - 0,21 m x 0,31 m un 16 34,27 42,83 685,28 0,05 %
 13.17  2432 ORSE Conjunto para voleibol com pintura (2 suportes) par 1 752,42 940,52 940,52 0,07 %
 13.18  10069 ORSE Trave em ferro galvanizado para futebol salão pintada par 2 3.391,49 4.239,36 8.478,72 0,59 %
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 13.19  2448 ORSE Suporte  em  tubo  indust.  removível  para  tabela  de  basquete assentada e pintada un 2 496,77 620,96 1.241,92 0,09 %
 13.20  10071 ORSE Tabela  de  basquete  em  estrutura  metálica  e  madeira  de  lei assentada e pintada com aro metálico par 2 2.054,27 2.567,83 5.135,66 0,36 %
 13.21  COTAÇÄB Próprio Tampas metálicas - 1,80 m2 un 2 60,17 75,21 150,42 0,01 %
 13.22  2450 ORSE Limpeza final de obra m² 5083 2,05 2,56 13.012,48 0,91 %
 14 ACESSIBILIDADE 75.027,07 5,22 %
 14.01  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 m² 125,6 3,70 4,62 580,27 0,04 %
 14.02  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 m² 125,6 10,22 12,77 1.603,91 0,11 %

 14.03  99839 SINAPI GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2” 
ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2”, GRADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO 
DE 32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF 04/2019 P

M 128,6 453,15 566,43 72.842,89 5,07 %

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 001/2023
05/12/2023 09:00
Processo Administrativo n°. 322/2023

UM MILHÃO, QUATROCENTOS E TRINTA E SETE MIL, CENTO E SETE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a partir da apresentação da mesma.

OCR CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 36.040.273/0001-07 

Tipo de Licitação Total sem BDI 1.149.792,44
Abertura da Licitação Total do BDI 287.314,85

Número do Processo Licitatório Total Geral 1.437.107,29
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 SETOR DE LICITAÇÃO 
 

 
Prefeitura de Caetité CNPJ: 13.811.476/0001-54 

Avenida Profª Marlene Cerqueira de Oliveira, nº 1000 – Centro Administrativo de Caetité, 
Bairro Prisco Viana, Caetité – BA 46.400-000 – Fone: (77) 3454-5704  

www.caetite.ba.gov.br  

RESULTADO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº110/2023 PE-SRP 

 

A Prefeitura Municipal de Caetité-BA, por intermédio do Pregoeiro Municipal, torna público 

o resultado da licitação em epígrafe, após análise e julgamento da proposta de preço, em 

conformidade com o Decreto Municipal nº 133, de 27 de dezembro de 2021, Lei Federal nº 

10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e nas disposições do edital da modalidade Pregão 

Eletrônico 110/2023 PE-SRP, que tem como objetivo Registro de preços para futura e 

eventual aquisição de fórmulas especiais, suplemento alimentar e dieta enteral para 

atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município de Caetité-BA. Sagrou-

se vencedora em sessão pública a seguinte empresa com o valor final a seguir: 

 

GRUPO 01 

EMPRESA VALOR TOTAL 

CENUTRI COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ/MF 
sob o nº 26.605.573/0001-32 

R$ 354.391,30 

 

 

 

Caetité-BA, 12 de janeiro de 2024. Maria Eduarda Santana de Castro – Pregoeira Oficial. 
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 SETOR DE LICITAÇÃO 
 

 
Prefeitura de Caetité CNPJ: 13.811.476/0001-54 

Avenida Profª Marlene Cerqueira de Oliveira, nº 1000 – Centro Administrativo de Caetité, 
Bairro Prisco Viana, Caetité – BA 46.400-000 – Fone: (77) 3454-5704  

www.caetite.ba.gov.br  

 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

O Pregoeiro do Município de Caetité no uso de suas atribuições, em obediência ao exposto 

no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02 e Art. 14, inciso IX do Decreto Municipal nº 

133, de 27 de dezembro de 2021, em face da modalidade Pregão Eletrônico 110/2023 

PE-SRP, que tem como objetivo Registro de preços para futura e eventual aquisição 

de fórmulas especiais, suplemento alimentar e dieta enteral para atender as 

necessidades da Secretaria de Saúde do município de Caetité-BA, conforme descrito 

abaixo declaro adjudicada: 

 

GRUPO 01 

EMPRESA VALOR TOTAL 

CENUTRI COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ/MF 
sob o nº 26.605.573/0001-32 

R$ 354.391,30 

 

 

 

Caetité - Bahia, 12 de janeiro de 2024 

 

 

 

MARIA EDUARDA SANTANA DE CASTRO  
Pregoeira 
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 SETOR DE LICITAÇÃO 
 

 
Prefeitura de Caetité CNPJ: 13.811.476/0001-54 

Avenida Profª Marlene Cerqueira de Oliveira, nº 1000 – Centro Administrativo de Caetité, 
Bairro Prisco Viana, Caetité – BA 46.400-000 – Fone: (77) 3454-5704  

www.caetite.ba.gov.br  

 
HOMOLOGAÇÃO  

 

 

O Prefeito Municipal de Caetité no uso de suas atribuições homologa o resultado do 

julgamento do Pregão Eletrônico 110/2023 PE-SRP, que tem como objetivo o “Registro 

de preços para futura e eventual aquisição de fórmulas especiais, suplemento 

alimentar e dieta enteral para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do 

município de Caetité-BA” Vencedora do GRUPO 01 a empresa CENUTRI COMERCIO E 

SERVICOS LTDA CNPJ/MF sob o nº 26.605.573/0001-32 CNPJ/MF sob o nº 

05.828.253/0001-71, no valor total de R$ 354.391,30 (Trezentos e cinquenta e quatro mil 

trezentos e noventa e um reais e trinta centavos).  

 

 

 

Caetité - Bahia, 12/01/2024 

 

 

VALTÉCIO NEVES AGUIAR 
Prefeito do Município de Caetité-BA 
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 SETOR DE LICITAÇÃO 
 

 
Prefeitura de Caetité CNPJ: 13.811.476/0001-54 

Avenida Profª Marlene Cerqueira de Oliveira, nº 1000 – Centro Administrativo de Caetité, 
Bairro Prisco Viana, Caetité – BA 46.400-000 – Fone: (77) 3454-5704  

www.caetite.ba.gov.br  

RESULTADO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº107/2023 PE-SRP 

 

 

A Prefeitura Municipal de Caetité-BA, por intermédio do Pregoeiro Municipal, torna público 

o resultado da licitação em epígrafe, após análise e julgamento da proposta de preço, em 

conformidade com o Decreto Municipal nº 35, de 18 de fevereiro de 2021, Lei Federal nº 

10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e nas disposições do edital da modalidade Pregão 

Eletrônico 107/2023 PE-SRP, que tem como objetivo Registro de preço para futura e 

eventual aquisição de mudas para a revitalização de espaços públicos através das 

ações de arborização e paisagismo no município de Caetité, pela Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente e Limpeza Pública, Sagrou-se vencedora em sessão pública a 

seguinte empresa com o valor final a seguir: 

 

GRUPO 01  

EMPRESA VALOR TOTAL 

FRUTICULTURA PLANTAR LTDA CNPJ/MF sob o nº 
14.308.564/0001-09 

R$ 4.930,10 

 

 

GRUPO 02 

EMPRESA VALOR TOTAL 

VIVEIRO ECOLOGICO DONA EUZEBIA LTDA 
CNPJ/MF sob o nº 09.455.192/0001-03 

R$ 21.769,01 

 

ITEM 24 

EMPRESA VALOR TOTAL 

SILVA & OLIVEIRA TREINAMENTO E CONSULTORIA 
LTDA CNPJ/MF sob o nº 43.094.319/0001-36 

R$ 91.750,00 

 

 

Caetité-BA, 05 de janeiro de 2024. Maria Eduarda Santana de Castro – Pregoeira Oficial. 
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 SETOR DE LICITAÇÃO 
 

 
Prefeitura de Caetité CNPJ: 13.811.476/0001-54 

Avenida Profª Marlene Cerqueira de Oliveira, nº 1000 – Centro Administrativo de Caetité, 
Bairro Prisco Viana, Caetité – BA 46.400-000 – Fone: (77) 3454-5704  

www.caetite.ba.gov.br  

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

O Pregoeiro do Município de Caetité no uso de suas atribuições, em obediência ao exposto 

no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02 e Art. 14, inciso IX do Decreto Municipal nº 

35, de 18 de fevereiro de 2021, em face da modalidade Pregão Eletrônico 107/2023 PE-

SRP, que tem como Registro de preço para futura e eventual aquisição de mudas para a 

revitalização de espaços públicos através das ações de arborização e paisagismo no 

município de Caetité, pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Limpeza Pública, pelo 

período de 12 meses, conforme descrito abaixo declaro adjudicada: 

 

 

GRUPO 01  

EMPRESA VALOR TOTAL 

FRUTICULTURA PLANTAR LTDA CNPJ/MF sob o nº 
14.308.564/0001-09 

R$ 4.930,10 

 

 

GRUPO 02 

EMPRESA VALOR TOTAL 

VIVEIRO ECOLOGICO DONA EUZEBIA LTDA 
CNPJ/MF sob o nº 09.455.192/0001-03 

R$ 21.769,01 

 

ITEM 24 

EMPRESA VALOR TOTAL 

SILVA & OLIVEIRA TREINAMENTO E CONSULTORIA 
LTDA CNPJ/MF sob o nº 43.094.319/0001-36 

R$ 91.750,00 

 

 

 

 

Caetité - Bahia, 05 de janeiro de 2024 

 
 

MARIA EDUARDA SANTANA DE CASTRO  
Pregoeira 
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 SETOR DE LICITAÇÃO 
 

 
Prefeitura de Caetité CNPJ: 13.811.476/0001-54 

Avenida Profª Marlene Cerqueira de Oliveira, nº 1000 – Centro Administrativo de Caetité, 
Bairro Prisco Viana, Caetité – BA 46.400-000 – Fone: (77) 3454-5704  

www.caetite.ba.gov.br  

HOMOLOGAÇÃO  
 

 

O Prefeito Municipal de Caetité no uso de suas atribuições homologa o resultado do 

julgamento do Pregão Eletrônico 107/2023 PE-SRP, que tem como objetivo o “Registro 

de preço para futura e eventual aquisição de mudas para a revitalização de espaços 

públicos através das ações de arborização e paisagismo no município de Caetité, 

pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Limpeza Pública. Vencedora do GRUPO 

01, a empresa FRUTICULTURA PLANTAR LTDA CNPJ/MF sob o nº 14.308.564/0001-

09, no valor total de R$ 4.930,10 (Quatro mil, novecentos e trinta reais e dez centavos). 

Vencedora do GRUPO 02, a empresa VIVEIRO ECOLOGICO DONA EUZEBIA LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 09.455.192/0001-03, no valor total de R$21.769,01 (Vinte e um mil, 

setecentos e sessenta e nove reais e um centavo). Vencedora do Item 24, a empresa 

SILVA & OLIVEIRA TREINAMENTO E CONSULTORIA LTDA CNPJ/MF sob o nº 

43.094.319/0001-36, no valor total de R$ 91.750,00 (Noventa e um mil, setecentos e 

cinquenta reais). 

 

 

Caetité - Bahia, 05/01/2024 

 

 

 

 

VALTÉCIO NEVES AGUIAR 
Prefeito do Município de Caetité-BA 
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